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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA  Nº 56/2024

Concede o Título de Utilidade Pública à ASSOCIAÇÃO DE 
PESCA ESPORTIVA SANTA TEREZINHA DE ITAIPU, com 
sede no Município de Santa Terezinha De Itaipu.

 

 

Art. 1º Concede o Título de Utilidade Pública à Associação de Pesca Esportiva Santa Terezinha De Itaipu, com sede 
no Município Santa Terezinha De Itaipu.

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Curitiba, 8 de Fevereiro de 2024.

 

Ademar Luiz Traiano

Deputado Estadual

 

 

 

JUSTIFICATIVA

 

A pesca esportiva é uma evolução da pesca amadora, em uma visão mais simplista. Uma atividade que evoluiu de um 
simples passatempo para uma modalidade de esporte, cujo crescimento é constante e em taxas geométricas.

Ecologicamente correta, a pesca esportiva proporciona momentos de prazer ímpares aos seus praticantes, cada dia 
mais preocupados com a manutenção do meio ambiente e da preservação das espécies dos peixes, já que sem eles o 
esporte não pode ser praticado. 
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A P.E.S.T.I é uma entidade sem fins econômicos que presta serviços relevantes à sociedade consistente no 
desenvolvimento turístico local, preservação do meio ambiente, aprimoramento e difusão cultural da pesca  esportiva 
da região.

 

 

Ademar Luiz Traiano

Deputado Estadual

DEPUTADO ADEMAR TRAIANO

Documento assinado eletronicamente em 08/02/2024, às 13:25, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 56 e o código 

CRC 1D7E0B7E4E0D3CF
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
19.694.461/0001-30
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
07/02/2014

 
NOME EMPRESARIAL
ASSOCIACAO DE PESCA ESPORTIVA SANTA TEREZINHA DE ITAIPU

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
PESTI

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
Não informada

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
399-9 - Associação Privada

 
LOGRADOURO
R RIO GRANDE DO SUL

NÚMERO
450

COMPLEMENTO
********

 
CEP
85.875-000

BAIRRO/DISTRITO
PARQUE DOS ESTADOS

MUNICÍPIO
SANTA TEREZINHA DE ITAIPU

UF
PR

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
pestipescaesportiva@outlook.com

TELEFONE
(45) 9113-5866

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
07/02/2014

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 20/12/2023 às 15:24:17 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ASSOCIACAO DE PESCA ESPORTIVA SANTA TEREZINHA DE ITAIPU
CNPJ: 19.694.461/0001-30 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:19:16 do dia 20/12/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 17/06/2024.
Código de controle da certidão: 730C.0729.5FB8.3E7E
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Tribunal de Contas do Estado do Paraná

Certidão Liberatória

ASSOCIACAO DE PESCA ESPORTIVA SANTA TEREZINHA DE ITAIPU

CNPJ Nº: 19.694.461/0001-30

FINALIDADE DA CERTIDÃO: RECEBIMENTO DE RECURSOS PÚBLICOS, MEDIANTE CONVÊNIO, TERMO DE
PARCERIA, CONTRATO DE GESTÃO OU INSTRUMENTO CONGÊNERE

É CERTIFICADO, NA FORMA DO ART. 95, DA LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL Nº 113, DE 15/12/2005, E DOS ARTS.
289 E SEGUINTES DO REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS, QUE O ASSOCIACAO DE PESCA
ESPORTIVA SANTA TEREZINHA DE ITAIPU ESTÁ EM SITUAÇÃO REGULAR PARA RECEBIMENTO DE RECURSOS
PÚBLICOS.

VALIDADE: CERTIDÃO VÁLIDA ATÉ O DIA 08/04/2024, MEDIANTE AUTENTICAÇÃO VIA INTERNET EM
WWW.TCE.PR.GOV.BR.

CERTIDÃO EXPEDIDA COM BASE NA INSTRUÇÃO NORMATIVA 68/2012.

Tribunal de Contas do Estado do
Paraná ná

Código de controle 8026.UIVS.7613
Emitida em 08/02/2024 às 09:23:52

Dados transmitidos de forma segura.





















QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTURA
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PESTI - ASSOCIAÇÃO DE PESCA ESPORTIVA 
 DE SANTA TEREZINHA DE ITAIPU 

Rua Rio Grande do Sul, 450 - Parque dos Estados. 

Fone: (45) 9113-5866 - Santa Terezinha de Itaipu - Paraná. 

CNPJ 19.694.461/0001-30 

 

E-mail: pestipescaesportiva@outlook.com  - Site: http://www.pestipescaesportiva.com/   

 

 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

 Eu, Agnaldo Zilli Junior, brasileiro, casado, portador do RG nº 8.632.083-5 SESP PR, e do CPF nº 

052.127.149-58, atualmente exercendo o cargo de presidente da ASSOCIAÇÃO DE PESCA ESPORTIVA DE 

SANTA TEREZINHA DE ITAIPU - PESTI, estabelecida na Rua Rio Grande do Sul, nº 450 - Parque dos 

Estados, nesta cidade de Santa Terezinha de Itaipu, estado do Paraná, inscrita no CNPJ 

19.694.461/0001-30. Venho por meio desta atestar que os cargos da diretoria não são remunerados e 

que a instituição presta serviços de relevante interesse público. 

 

Santa Terezinha de Itaipu/PR., 22 de dezembro de 2023. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

Agnaldo Zilli Junior 

  



PESTI - ASSOCIAÇÃO DE PESCA ESPORTIVA 
 DE SANTA TEREZINHA DE ITAIPU 

Rua Rio Grande do Sul, 450 - Parque dos Estados. 

Fone: (45) 9113-5866 - Santa Terezinha de Itaipu - Paraná. 

CNPJ 19.694.461/0001-30 

 

E-mail: pestipescaesportiva@outlook.com  - Site: http://www.pestipescaesportiva.com/   

 

 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

 Eu, Agnaldo Zilli Junior, brasileiro, casado, portador do RG nº 8.632.083-5 SESP PR, e do CPF nº 

052.127.149-58, atualmente exercendo o cargo de presidente da ASSOCIAÇÃO DE PESCA ESPORTIVA DE 

SANTA TEREZINHA DE ITAIPU - PESTI, estabelecida na Rua Rio Grande do Sul, nº 450 - Parque dos 

Estados, nesta cidade de Santa Terezinha de Itaipu, estado do Paraná, inscrita no CNPJ 

19.694.461/0001-30. Venho por meio desta declarar que a empresa não recebeu verbas públicas. 

Santa Terezinha de Itaipu/PR., 22 de dezembro de 2023. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

Agnaldo Zilli Junior 

  



REF: Relatório de Atividades 2023/2024.

Santa Terezinha de Itaipu/PR, 07 de janeiro 2024.

A  Associação  de  Pesca  Esportiva  Santa  Terezinha  de  Itaipu  -  PESTI,  fundada  em 
17/01/2014,  conforme estatuto  social  com registro no 1º Ofício de Registro Civil  -  
Esteves Santos de Foz do Iguaçu/PR, situada no Terminal Turístico Alvorada de Itaipu 
(Praia  artificial  de  Santa  Terezinha  Itaipu/PR),  tem  a  função  de  planejar  ações  e 
atividades para melhorar o contato do pescador com a preservação do Lago de Itaipu.
Além do seu principal objetivo também desenvolve:

- O potencial turístico do município e da Pesca Esportiva com seriedade, qualidade e 
técnicas que exigem o segmento; 
-  Práticas  para  a  consciência  ecológica dos  pescadores  do município  e  dos  demais 
interessados através da divulgação e leis que normatizam a Pesca Esportiva visando 
principalmente o combate do uso de materiais poluentes e predatórios;
- Desperta e sensibiliza autoridades federais, estaduais e municipais, para a criação e 
fiscalização de leis específicas para o segmento da Pesca Esportiva.

A PESTI, desde o seu primeiro ano de existência preza pela preservação das espécies e 
a conscientização ecológica é o norte das nossas ações desenvolvidas.

 AÇÃO DE LIMPEZA MARGENS LAGO DE ITAIPU (JANEIRO 2023)
 WORKSHOP TUDO SOBRE PESCA ESPORTIVA (FEVEREIRO 2023)
 ARRECADAÇÃO DE CESTAS BÁSICAS DOADAS A PROVOPAR (MARÇO 2023)
 PESCA ESPORTIVA COM VISITANTES DE VÁRIOS LUGARES DO PAÍS E DO 

MUNDO (MARÇO 2023)
 PALESTRA SOBRE A PRESERVAÇÃO DAS ESPÉCIES EM SEU HABITAT NATURAL 

(ABRIL 2023)
 PRESENÇA NA FESPOP (MAIO 2023)



 REUNIÃO COM A MARINHA DO BRASIL PARA CONSCIENTIZAÇÃO NA 
NAVEGAÇÃO (JUNHO 2023)

 AÇÃO DE LIMPEZA MARGENS LAGO DE ITAIPU (JULHO 2023)
 REUNIÃO COM ADETUR (JULHO 2023)
 AÇÕES DE COMBATE A PESCA PREDATÓRIA (AGOSTO 2023)
 VISITA AOS PESCADORES ARTESANAIS DO MUNICIPIO (AGOSTO 2023)
 PARTICIPAÇÃO NO PINGA NA LAMA, EVENTO OFF ROAD (SETEMBRO 2023)
 ARRECADAÇÃO DE DOCES E BRINQUEDOS AÇÃO DIA DAS CRIANÇAS (OUTUBRO 

2023)
 PARTICIPAÇÃO NA FOZ BOAT SHOW (NOVEMBRO 2023)
 NATAL SOLIDÁRIO DA PESTI (DEZEMBRO  2023)
 REUNIÃO DE ALINHAMENTO COM A DIRETORIA (JANEIRO 2024)
 CONSCIENTIZAÇÃO E INCENTIVO A NOVOS GUIAS DE PESCA ESPORTIVA 

(FEVEREIRO 2023
 VISITA AO SHOW RURAL COPAVEL (FEVEREIRO 2024)

Visando  superar  as  dificuldades  e  gerar  benefícios  para  comunidade,  é  de  suma 
importância a aprovação da Utilidade Pública Estadual para nossa Associação.
Certo  de  contar  com  vossa  atenção,  ficamos  à  disposição  para  eventuais 
esclarecimentos, ao tempo que renovo votos de estima e consideração.

           Atenciosamente,

Agnaldo Zilli Jr. 
Presidente da PESTI – Pesca Esportiva Santa Terezinha de Itaipu
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DECLARAÇÃO Nº 11/2024

Para atender ao requisito do art. 2º da Lei Estadual nº 17.826/2013, declaro que tenho conhecimento das atividades e 
da relevância dos serviços prestados pela (nome conforme art.1º do estatuto), sem fins lucrativos, devidamente inscrita 
no CNPJ sob nº 19.694.461/0001-30, com sede na Rua Rio Grande  do Sul, 450- Parque  dos Estados, Santa 
 Terezinha  De  Itaipu/PR, a qual solicita a concessão do título de utilidade pública. Declaro que os documentos 
juntados estão de acordo com o artigo 7º parágrafo único da Lei 17.826 de 13 de Dezembro de 2013.

 

Curitiba, 08 de Fevereiro  de 2024. 

 

 

Ademar Luis Traiano

Deputado Estadual

DEPUTADO ADEMAR TRAIANO

Documento assinado eletronicamente em 08/02/2024, às 14:09, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 11 e o código 

CRC 1E7F0E7E4C0E6FF
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INFORMAÇÃO Nº 14180/2024

 

 

Informo que esta proposição foi apresentada na Sessão Ordinária do dia 19 de fevereiro de 2024 e 
foi autuada como Projeto de Lei nº 56/2024.

 

 

Curitiba, 19 de fevereiro de 2024.

 

Camila Brunetta 
Mat. 20.373

CAMILA BRUNETTA SILVA

Documento assinado eletronicamente em 19/02/2024, às 15:22, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 14180 e o 

código CRC 1F7F0E8D3D6B6AA
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INFORMAÇÃO Nº 14294/2024

 

 

 

Informo que, revendo nossos registros em busca preliminar, constata-se que a presente proposição 
não possui similar nesta Casa.

 

 

 

Curitiba, 22 de Fevereiro de 2024.

 

 

Cristiane Cleto Melluso

Matrícula 20556

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 22/02/2024, às 14:39, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 14294 e o 

código CRC 1F7C0E8A6D2B3DD
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22/02/24, 14:43 Estou Inscrito? | Cadastro Informativo Estadual
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Este serviço possibilita a consulta das pendências de pessoas físicas e jurídicas perante
órgãos e entidades da administração pública direta, indireta e paraestatal do Estado do
Paraná, incluindo as empresas públicas e de economia mista nas quais o Estado seja
majoritário. Serão incluídas no Cadin Estadual:

Obrigações pecuniárias vencidas e não pagas;
Ausência de prestação de contas, exigível em razão de disposição legal ou cláusulas de
convênio, acordo ou contrato.

 
As pessoas físicas e jurídicas inscritas no Cadin Estadual ficarão impedidas de realizar com
os órgãos e entidades da administração estadual os seguintes atos:

Celebração de convênios, acordos, ajustes ou contratos que envolvam o desembolso de
recursos financeiros da administração estadual;
Repasses de valores de convênios ou pagamentos referentes a contratos;
Concessão de auxílios e subvenções;
Expedição de alvarás, licenças, permissões ou autorizações decorrentes do Poder de
Polícia Estadual;
Liberação de créditos do Programa Nota Paraná.

Caso retorne a mensagem que não há pendências no Cadin Estadual, pode ser que:
Inexista pendência passível de registro, ou;
Exista pendência dentro do prazo de envio do comunicado ou de regularização.

 

Neste momento não constam pendências registradas no Cadin Estadual para este
CPF/CNPJ - (19.694.461/0001-30).

Digite o CPF ou CNPJ: 19.694.461/0001-30

Código de controle da imagem abaixo:

Gerar nova imagem

Continuar  Limpar

 

Estou Inscrito?
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INFORMAÇÃO Nº 14295/2024

Autor: DEPUTADO ADEMAR TRAIANO

Interessado: ASSOCIAÇÃO DE PESCA ESPORTIVA SANTA TEREZINHA DE ITAIPU.

Projeto de Lei n°:     56 /2024

 

                   Atesto que a entidade instruiu o presente projeto com documentos a serem encaminhados à Comissão de 
Constituição e Justiça para análise de admissibilidade no tocante ao preenchimento dos requisitos dispostos na Lei 
Estadual nº 17.826, de 13 de Dezembro de 2013.

 

               Curitiba, 22 de Fevereiro 2024.

 

Cristiane Cleto Melluso 
Mat. 20.556

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 22/02/2024, às 14:46, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 14295 e o 

código CRC 1F7B0B8D6D2C3EE
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DESPACHO - DL Nº 9181/2024

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Comissão de Constituição e Justiça.

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 26/02/2024, às 11:02, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 9181 e o 

código CRC 1B7F0E8B6A2C4BC
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PARECER DE COMISSÃO  Nº 79/2024

PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 56/2024

 

 

Projeto de Lei nº 56/2024                     

Autoria: Deputado Ademar Traiano

 

 

CONCEDE O TÍTULO DE UTILIDADE PÚBLICA À ASSOCIAÇÃO DE 
PESCA ESPORTIVA SANTA TEREZINHA DE TAIPU, COM SEDE NO 
MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA DE ITAIPU.

 

 

PREÂMBULO

 

O presente Projeto de Lei, de autoria do Deputado Ademar Traiano, atuado sob o nº 56/2024, tem por finalidade 
conceder Título de Utilidade Pública à Associação de Pesca Esportiva Santa Terezinha de Itaipu, com sede no 
Município de Santa Terezinha de Itaipu.

 

FUNDAMENTAÇÃO

 

Inicialmente, o artigo 41 do Regimento Interno Assembleia Legislativa do Estado do Paraná (RIALEP) atesta as 
competências desta Comissão de Constituição e Justiça (CCJ) para emitir parecer quanto à constitucionalidade, 
legalidade, juridicidade, adequação regimental e caráter estrutural das proposições.

Mencionada a competência desta Comissão para a emissão de pareceres técnicos sobre as proposições, passa-se a 
analisar os demais elementos necessários.

Quanto à competência para a iniciativa de projetos, verifica-se que o projeto encontra amparo no artigo 162, inciso I e 
§1º do RIALEP. Seguindo a mesma orientação, a Constituição do Estado do Paraná, em seu artigo 65, estabelece 
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regra assemelhada que inclusive delineou a do RIALEP.

O Projeto tem por finalidade conceder Título de Utilidade Pública à Associação de Pesca Esportiva Santa Terezinha 
De Itaipu, com sede no Município Santa Terezinha De Itaipu.

Para que o título de utilidade pública seja concedido devem ser cumpridos os requisitos exigidos pela Lei Estadual 
17.826/2013. Assim, faz-se necessário, nesse momento, adentrar ao mérito da preposição, o que é permitido à CCJ no 
caso específico das concessões de Título de Utilidade Pública, em consonância ao disposto no artigo 41, inciso VII, 
letra “g”, do RIALEP.

Depois de acurada análise, pode-se afirmar que o Projeto preencheu os requisitos da Lei Estadual nº 17.826/2013, 
quais sejam:

 

• Entidade sem fins lucrativos; 

• finalidade; 

• não remuneração de seus membros; 

• destinação do patrimônio em caso de dissolução a uma entidade congênere; 

• documentos de regularidade; 

• relatório de atividades.

 

No mais, a instituição é uma pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, criada e registrada há mais de um 
ano, possuindo finalidade de promover “desenvolvimento sustentado da pesca amadora e esportiva”, “conscientização 
da população ribeirinha”, “apoio e fiscalização da repressão da pesca ‘itinerante’ e predatória”, dentre outras 
finalidades previstas no art. 2º do Estatuto Social.

A instituição cumpre, assim, os requisitos exigidos pelo artigo 1º, incisos I, II e III da Lei Estadual nº 17.826/2013: 

 

Art. 1º O Título de Utilidade Pública será concedido por lei a entidades que 
comprovarem preencher os seguintes requisitos, por meio do respectivo 
Estatuto: 

I – ser pessoa jurídica de direito privado constituída no Estado do Paraná ou 
que exerça atividades com representação no Estado, com ato constitutivo 
registrado; 

II – ter personalidade jurídica, há mais de um ano; 
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III – finalidade assistencial, educacional, cultural, filantrópica, de pesquisa 
científica, de esporte ou meio ambiente, ou de proteção animal, desde que 
comprovado o interesse público das atividades desenvolvidas, prestando 
serviços de forma perene, efetiva e desinteressada à coletividade nos termos do 
respectivo Estatuto. (Inc. III – Redação dada pela Lei 19.418, de 01 de março 
de 2018) 

 

Quanto a não remuneração de seus dirigentes e a destinação do patrimônio, também se encontram devidamente 
reguladas pelo Estatuto Social.

Por fim, no que tange à técnica legislativa, o projeto em análise não encontra óbice nos requisitos da Lei 
Complementar Federal n° 95/98, bem como, no âmbito estadual, da Lei Complementar n° 176/2014, as quais dispõem 
sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis.

 

CONCLUSÃO

 

Diante do exposto, opina-se pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei, tendo em vista sua CONSTITUCIONALIDADE E 
LEGALIDADE, bem como por preencher os requisitos de Técnica Legislativa.

Curitiba, 12 de março de 2024.

 

DEPUTADO TIAGO AMARAL

Presidente 

 

DEPUTADA FLÁVIA FRANCISCHINI

Relatora

DEPUTADA FLÁVIA FRANCISCHINI

Documento assinado eletronicamente em 12/03/2024, às 15:38, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 79 e o código 

CRC 1B7D1E0E2F6A8BD
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INFORMAÇÃO Nº 14577/2024

 

 

 

 

Informo que o Projeto de Lei n° 56/2024, de autoria do Deputado Ademar Traiano, recebeu parecer 
favorável na Comissão de Constituição e Justiça. O parecer foi aprovado na reunião do dia 12 de março de 2024.

O projeto está em condições de prosseguir seu trâmite.

 

 

Curitiba, 13 de março de 2024.

 

Maria Henrique de Paula 
Mat. 40.668

 

MARIA HENRIQUE

Documento assinado eletronicamente em 13/03/2024, às 10:05, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 14577 e o 

código CRC 1A7B1E0C3F3E5AE
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DESPACHO - DL Nº 9325/2024

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Diretoria de Assistência ao Plenário.

 

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 18/03/2024, às 10:03, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 9325 e o 

código CRC 1B7E1D0F3B3A5AE
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